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Avisos 

 
Informamos que foi disponibilizado no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro o “link” Banco de 
Sentenças, de acordo com a tabela unificada de classes e assuntos 
do Conselho Nacional de Justiça. Trata-se de instrumento de pesquisa 
que tem por objetivo a divulgação de sentenças relevantes, aos 
Magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a troca de 
conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. 
 
Para o sucesso dessa nova ferramenta de apoio à atividade 
jurisdicional, contamos com a participação de Vossas Excelências, 
encaminhando as sentenças selecionadas para o correio eletrônico – 
sedif@tjrj.jus.br. 
 
Para quaisquer sugestões ou dúvidas, solicitamos contatar-nos por 
intermédio do “e-mail”: seesc@tjrj.jus.br ou pelos telefones nºs. 3133-
2468 ou 3133-2742. 
 
Por fim, aproveitamos a oportunidade para comunicar que foi 
atualizado o “link” Resoluções do CODJERJ, no caminho 
CODJERJ/REGITJRJ, com acréscimo da Resolução TJ/OE nº 6/2010. 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Princípio da presunção da inocência impede aumento de pena 
com base em ações penais e inquéritos em curso 
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Ao conceder o Habeas Corpus 97665, a Segunda Turma lembrou, 
nesta terça-feira, (4) que a pena não pode ser aumentada com base 
em inquéritos policiais arquivados ou em curso. O ministro Celso de 
Mello, relator do HC, reiterou que “a jurisprudência desta Corte tem 
enfatizado que processos penais em curso, inquéritos policiais em 
andamento ou até mesmo condenações criminais ainda sujeitas a 
recurso não podem ser considerados como maus antecendentes do 
réu e também não podem justificar a exasperação da pena ou 
denegação de benefícios que a própria lei estabelece em favor 
daqueles que sofrem uma condenação criminal”. 
 
A Turma, por unanimidade, reformou uma decisão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul que aumentou a pena de um homem 
baseado em outras ações que correm contra ele na Justiça. O 
acórdão do TJ-RS dizia que “não é porque em alguns desses 
processos ele foi absolvido, ou porque de outros livrou-se em face da 
extinção da sua punibilidade, ou ainda porque não condenado 
definitivamente que se há de considerar neutro o seu passado”. 
 
Processo: HC. 97665 
Leia mais... 
 
1ª Turma: Crime de homicídio atrai competência do Tribunal do 
Júri para o julgamento de crimes conexos 
 
O crime de homicídio atrai a competência do Tribunal do Júri para o 
julgamento de outros crimes conexos. Com esse entendimento, os 
ministros da Primeira Turma negaram, nesta terça-feira (4), Habeas 
Corpus 101542 para Antônio Aparecido da Costa. A defesa 
questionava o fato de seu cliente ter sido julgado pelo Tribunal do Júri 
não só pelo crime de homicídio, mas também pelos crimes de 
sequestro e roubo. O advogado queria a anulação de todo o 
julgamento. 
 
Para a defesa, a competência do Tribunal do Júri se resume a 
processar os crimes dolosos contra a vida, conforme o artigo 74 
parágrafo 1º do Código e Processo Penal. Os demais crimes em 
questão – sequestro (artigo 148 do CP) e roubo (artigo 157) deveriam 
ser julgados por júri singular. 
 
O relator do processo, ministro Ricardo Lewandowski, explicou que a 
regra contida no artigo 78, I, do Código de Processo Penal faz com 
que a competência constitucional do Tribunal do Júri (fixada no artigo 
5º, inciso 38, “d”, da Constituição Federal de 1988), exerça atração 
sobre os delitos que apresentam relação de continência ou conexão 
com os crimes dolosos contra a vida. 
 
Processo: HC. 101542 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
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Farmácias podem vender artigos de conveniência 
 
As farmácias estão autorizadas a vender produtos que não possuem 
nenhuma relação com a saúde, os chamados artigos de conveniência. 
A decisão é do ministro Ari Pargendler, vice-presidente, que revogou 
parcialmente decisão anterior que havia determinado o cumprimento 
de normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) sobre 
boas práticas farmacêuticas. 
 
Permanece válida a parte da decisão que determina o cumprimento 
da Instrução Normativa nº 10/09, que lista os medicamentos isentos 
de prescrição que podem ficar ao alcance dos consumidores. Dessa 
forma, os medicamentos que precisam de receita médica devem 
permanecer em área de circulação restrita aos funcionários, não 
sendo permitida sua exposição direta aos usuários. 
 
A restrição da venda de produtos de conveniência em farmácias 
consta da Instrução Normativa nº 09/09, da Anvisa. No julgamento de 
agravo regimental em suspensão de liminar e de sentença formulado 
pela Associação Brasileira de Rede de Farmácias e Drograrias 
(Abrafarma) e pela Federação Brasileira das Redes Associativas de 
Farmácias (Febrafar), Pargendler decidiu suspender a vigência desse 
dispositivo. 
 
O vice-presidente do STJ ressaltou, ainda, que legislações estaduais 
permitem o comércio em farmácias de artigos de conveniência que 
não prejudicam a saúde. Para ele, a execução da política pública de 
reconhecer as farmácias e drogarias exclusivamente como unidades 
de saúde deve aguardar o julgamento dos recursos judiciais já em 
tramitação. 
 
Processo: SLS. 1200 
Leia mais... 
 
Herdeiras do autor do livro Minutos de Sabedoria ganham parte 
dos direitos autorais 
 
Sônia Maria e Maria Luiza, filhas e herdeiras do escritor Carlos Juliano 
Torres Pastorino, fazem jus à parte da biblioteca pessoal e dos 
direitos autorais das obras publicadas pelo pai, desde o seu 
falecimento, em junho de 1980. Tais valores deverão ser apurados 
mediante avaliação oficial e prova documental colhidas pelo juízo do 
inventário. 
 
Nascido em 1910, Carlos Juliano Torres Pastorino foi um ex-padre 
que se dedicou ao estudo da doutrina espírita e mediúnica. Autor de 
mais de 50 obras, entre elas Minutos de Sabedoria, um dos maiores 
best-sellers de autoajuda no país, com mais de 10 milhões de 
exemplares vendidos, é o fundador da Livraria e Editora Sabedoria e 
da revista com o mesmo nome. Também compôs dezenas de peças 
musicais para piano, orquestra e quarteto de cordas. 
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Segundo os autos, 19 dias antes de falecer, Carlos Pastorino doou 
todos os seus bens à companheira Elza Soares Pereira, com quem 
vivia em concubinato. As filhas ingressaram na Justiça com ação 
declaratória de nulidade de doação. O pedido foi parcialmente 
concedido para anular a doação e determinar a devolução de metade 
dos bens ao monte inventariado. 
 
Posteriormente, as filhas pleiteararm liquidação de sentença por 
artigos, para a devida apuração do montante de livros que compõem o 
acervo particular do pai, bem como do valor recebido por sua 
companheira a título de direitos autorais das obras publicadas desde o 
seu falecimento. O juízo de Direito da 8ª Vara Cível de Brasília julgou 
o pedido improcedente e extinguiu a liquidação. 
 
Segundo o ministro relator, Luis Felipe Salomão, o acórdão recorrido 
deve ser reformado, já que a sentença que se pretende liquidar possui 
natureza eminentemente declaratória. Para ele, como o único efeito 
da sentença foi o retorno dos bens ao monte inventariado, até porque 
não houve qualquer outro pedido alternativo ou sucessivo, não se 
pode cogitar sobre valores nesse momento processual. 
 
Luis Felipe Salomão ressaltou, em seu voto, que cabe ao juízo do 
inventário decidir todas as questões de direito e também as questões 
de fato, “quando este se achar provado por documento, só remetendo 
para os meios ordinários as que demandarem alta indagação ou 
dependerem de outras provas”. 
 
Para o ministro, isso não está presente no julgado, pois no caso da 
biblioteca chega-se facilmente ao seu valor mediante avaliação oficial, 
e em relação aos direitos autorais, inclusive os já eventualmente 
recebidos pela donatária, é o caso de prova documental e de colação, 
matérias absolutamente afeitas ao juízo do inventário. Assim, por 
unanimidade, a Quarta Turma conheceu parcialmente o recurso para 
extinguir o feito sem resolução do mérito. 
 
Processo: RESp.450951 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ pode ajustar Resolução 13 à Lei Orgânica da Magistratura 
 
O plenário decidiu ontem (4/5), por unanimidade, iniciar estudos com a 
finalidade de ajustar a Resolução 13, aprovada em 21 de março de 
2006 que dispõe sobre aplicação do teto remuneratório e do subsídio 
mensal dos magistrados, à Lei Orgânica da Magistratura. 
 
A decisão foi tomada durante julgamento de Procedimento de Controle 
Administrativo, na 104ª sessão ordinária do CNJ, no qual a 
Associação dos Magistrados de Pernambuco solicita ao Tribunal 
daquele estado o pagamento, com efeito retroativo, de gratificações 
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aos magistrados em eventuais substituições em comarcas das quais 
não são titulares. 
 
Diante do exame do pedido de pagamento, previsto em lei estadual, o 
CNJ tomou a decisão de realizar os estudos com vistas a adequar 
também essas vantagens à Lei Orgânica da Magistratura. 
 
Uma vez que a Resolução 13 trata de remuneração e vantagens aos 
magistrados, os Conselheiros igualmente decidiram que os estudos 
devam abranger tal resolução, com vistas a ajustá-la, se for o caso, à 
Lei Orgânica da Magistratura. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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